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O art. 14 da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 

1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:  

 

§ 6º Os valores relativos aos serviços de praticagem 

para navios de cruzeiro, marítimos ou fluviais, 

deverão ser inferiores aos valores praticados no 

transporte de cargas. 

 

  

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015.  

 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


